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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
cGC 08 077.265t0001-08

Gabinete do Prefeito

LEI N" 92O(2OOO Areia Branca, RN 19 de Junho de 2OOO

AUTORIZA A CRIAÇÃO DA BANDA
MUNICIPAL DE AREIA BRÁJVCÁ E DA
OUTRAS PROVIDENCTAS,

O Prefeito do MunicÍpio de Areia Areia Branca, no Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar
a Banda Municipal de Areia Branca.

Att. 2 - A denominação da Banda Municipal será BANDA
MUNICIPAL MIRABEAUX DANTAS.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contráryio.
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